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PARECER COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA - CLJ

Sete Lagoas, 14 de maio de 2024 

SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 137/2024
Relatora: Vereadora Marli Aparecida Barbosa 

Matéria: Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei Ordinária nº 134/2024 – Dispõe sobre a Política de Terapia Nutricional para Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no âmbito do Município de Sete Lagoas e dá outras providências. 
Autoria: João Evangelista Pereira de Sá
TEMPESTIVIDADE 

A subscrevente Vereadora Marli Aparecida Barbosa foi designada relatora do Projeto de Lei Ordinária nº 137/2024. Por consequência é relatora do seu substitutivo.
O art. 90 do Regimento Interno desta Casa, atribui prazo a relatora de 05 (cinco) dias para que possa apresentar parecer. Desta forma, é tempestivo este parecer. 

RELATÓRIO 

O Projeto de lei foi distribuído a está edil para emitir parecer quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos regimentais. 

O presente projeto visa dispor sobre a Política de Terapia Nutricional para Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no âmbito do Município de Sete Lagoas e dá outras providências. 
FUNDAMENTAÇÃO 
Destaco que meu parecer trata apenas dos aspectos de legalidade, constitucionalidade e juridicidade da proposição. Caberá as comissões temáticas e ao Plenário a análise do mérito da proposição.


A proposição, em um breve resumo, visa o signatário dispor sobre a Política de Terapia Nutricional para Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no âmbito do Município de Sete Lagoas e dá outras providências. 

Sobre a proposição, a Procuradoria desta Casa, emitiu parecer favorável a proposição. 
A Constituição Federal em seu artigo 30 aponta as competências legislativas municipais e estabelece, em seus incisos primeiro e segundo, que compete aos municípios legislar sobre assuntos de interesse local, bem como suplementar a legislação federal e estadual no que couber. Vale destacar que a suplementação legislativa por parte dos municípios deve obedecer aos critérios de competência estabelecidos também pela Constituição.


Com base nos fundamentos acima, entende esta relatora que do ponto de vista formal, o Projeto de Lei encontra-se em conformidade com a legislação. 


Tal temática já foi objeto de deliberação nesta Casa e fui relatora em alguns desses projetos. Em todos adotei como fundamento a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo facultativo, bem como Estatuto da Pessoa com Deficiência. Os documentos garantem a condição de igualdade com o objetivo de garantir a inclusão social e cidadania. 

Diante das fundamentações acima expostas é, esta relatora não vislumbra nenhuma violação legal, jurídica e constitucional quanto a esta propositura. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, esta relatora conclui pela LEGALIDADE, CONSTITUCIONALIDADE E JUDICIALIDADE do Substitutivo nº 1 ao Projeto de Lei Ordinária nº 137/2024, tendo em vista que este observa o disposto legal, pela fundamentação acima exposta. 

Sala das Reuniões, 14 de maio de 2024.

Marli Aparecida Barbosa

Relatora
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